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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

 

Acrescenta o § 6º ao art. 47 da 
Constituição do Estado do Paraná, a fim de 
possibilitar a realização de prova oral de 
caráter eliminatório para ingresso na 
Carreira de Delegado de Polícia Civil. 
 

 

Art. 1º Acrescenta o § 6º ao art. 47 da Constituição do Estado do Paraná, com a 

seguinte redação: 

 

§ 6º O disposto no § 11 do art. 27 desta Constituição não se aplica ao 

concurso público para ingresso na Carreira de Delegado de Polícia Civil. 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALEXANDRE CURI 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL 
Prot. 23.787.827-2  

 

 

MENSAGEM Nº 45/2025  Curitiba, data da assinatura digital. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do inciso II do art. 64 da Constituição do Estado do Paraná, 

submeto à deliberação de Vossas Excelências o texto da Proposta de Emenda à 

Constituição que acrescenta o § 6º ao art. 47 da Constituição do Estado do Paraná. 

Por meio da proposição apresentada, pretende-se possibilitar a realização de 

prova oral de caráter eliminatório nos concursos públicos para ingresso na carreira 

de Delegado da Polícia Civil, acrescendo tal exceção à regra prevista no § 11 do art. 

27 da Constituição Estadual, que autoriza a realização da referida modalidade 

apenas para os cargos do Magistério.  

Além de atender aos preceitos da Lei Federal nº 14.735, de 23 de novembro 

de 2023 - Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis, a medida aproximará os 

requisitos para ingresso no quadro de Delegado da Polícia Civil aos exigidos para 

outras carreiras essenciais ao desempenho da justiça, assegurando que os referidos 

certames públicos tenham uma etapa eliminatória complementar que permita aferir 

com mais segurança a qualificação dos seus candidatos.   

Cumpre ressaltar que a proposta não acarreta aumento de despesa ou 

mesmo renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a adoção das medidas 

descritas nos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 

de 2000. 

Certo de que esta Proposta de Emenda à Constituição merecerá dessa 

Assembleia Legislativa necessário apoio e consequente aprovação. 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 
GOVERNADOR DO ESTADO  
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DESPACHO Nº 287/2025

 

 

 

 

A Mensagem n° 45/2025, de autoria do Poder Executivo, foi lida na Sessão Plenária do dia 27 de 
maio de 2025, nos termos do inciso IV, art. 29 do Regimento Interno. 

Encaminhe-se à Diretoria Legislativa para análise e demais providências que forem necessárias. 

 

 

Deputado ALEXANDRE CURI   
Presidente

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 27/05/2025, às 15:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 287 e o 

código CRC 1D7A4E8B3A7C0AA
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INFORMAÇÃO Nº 2659/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2025 e foi 
autuada como Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2025.

 

 

Curitiba, 27 de maio de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA
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INFORMAÇÃO Nº 2721/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 27 de maio de 2025.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO
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